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GAMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO LEGISLATIVO 5/2020.

Reconhece o estado de calamidade pública
municipal decorrente da pandemia de
COVID-19, causada pelo Coronavírus, na
área de saúde, com reflexos na área

econômica.

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprova, e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Fica reconhecido, até o dia 31 de dezembro de 2020, o estado de calamidade
pública no âmbito de todo o território do Município de Alfenas, Estado de Minas Gerais, em
decorrência da pandemia de COVTO-IP, causada pelo Coronavírus, na área de saúde, com
reflexos na área econômica, nos termos do Decreto Municipal n° 2.537, de 30 de março de 2020.

Art. 2® Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alfenas, 31 de março de 2020.

Fábio Marques Florêncío
Presidente
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